
 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 35, DE 04 JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Secretário de Gabinete da Câmara 

Municipal de Santo Estevão/BA e dá 

outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ESTEVÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Orgânica do Município, 

Constituição Federal e pela Lei Municipal nº 245/2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) MARTA CESAR BARBOSA PASSOS, 

brasileiro, maior, capaz, portador(a) do CPF nº 022.943.415-03 e Cédula de 

Identidade nº 11.331.439-62, SSP/BA, para exercer as atividades inerentes ao cargo 

de Secretário de Gabinete da Câmara Municipal de Santo Estevão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão, 

Estado da Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MARIO THOMAS ARAÚJO SANTIAGO 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 

Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 



 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 36, DE 04 JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Assessor Parlamentar da Câmara 

Municipal de Santo Estevão/BA e dá 

outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ESTEVÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Orgânica do Município, 

Constituição Federal e pela Lei Municipal nº 245/2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) JONAS DE SOUZA NASCIMENTO, 

brasileiro, maior, capaz, portador(a) do CPF nº 002.887.405-64 e Cédula de 

Identidade nº 10.097.729-45, SSP/BA, para exercer as atividades inerentes ao cargo 

de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Santo Estevão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão, 

Estado da Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MARIO THOMAS ARAÚJO SANTIAGO 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 

Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 



 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 37, DE 04 JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Secretário de Gabinete da Câmara 

Municipal de Santo Estevão/BA e dá 

outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ESTEVÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Orgânica do Município, 

Constituição Federal e pela Lei Municipal nº 245/2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) CACILDA DOS SANTOS SANTIAGO, 

brasileira, maior, capaz, portador(a) do CPF nº 037.455.315-74 e Cédula de 

Identidade nº 1199564702, SSP/BA, para exercer as atividades inerentes ao cargo de 

Secretário de Gabinete da Câmara Municipal de Santo Estevão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão, 

Estado da Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MARIO THOMAS ARAÚJO SANTIAGO 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 

Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 



 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 38, DE 04 JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Assessor Parlamentar da Câmara 

Municipal de Santo Estevão/BA e dá 

outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ESTEVÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Orgânica do Município, 

Constituição Federal e pela Lei Municipal nº 245/2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) GERSON LOMBA DE SANTANA, brasileiro, 

maior, capaz, portador(a) do CPF nº 028.253.055-02 e Cédula de Identidade nº 

1291563539, SSP/BA, para exercer as atividades inerentes ao cargo de Assessor 

Parlamentar da Câmara Municipal de Santo Estevão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão, 

Estado da Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MARIO THOMAS ARAÚJO SANTIAGO 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 

Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 



 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 39, DE 04 JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Secretário de Gabinete da Câmara 

Municipal de Santo Estevão/BA e dá 

outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ESTEVÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Orgânica do Município, 

Constituição Federal e pela Lei Municipal nº 245/2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) DANIELE SANTOS DA CONCEIÇÃO, 

brasileiro, maior, capaz, portador(a) do CPF nº 081.660.035-03 e Cédula de 

Identidade nº 20.894.984-47, SSP/BA, para exercer as atividades inerentes ao cargo 

de Secretário de Gabinete da Câmara Municipal de Santo Estevão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão, 

Estado da Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MARIO THOMAS ARAÚJO SANTIAGO 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 

Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 



 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 40, DE 04 JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Secretário de Gabinete da Câmara 

Municipal de Santo Estevão/BA e dá 

outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ESTEVÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Orgânica do Município, 

Constituição Federal e pela Lei Municipal nº 245/2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) ANA PAULA SILVA PINTO, brasileira, 

maior, capaz, portador(a) do CPF nº 020.177.915-39 e Cédula de Identidade nº 

21.970.468-61, SSP/BA, para exercer as atividades inerentes ao cargo de Secretário 

de Gabinete da Câmara Municipal de Santo Estevão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão, 

Estado da Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MARIO THOMAS ARAÚJO SANTIAGO 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 

Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 



 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 41, DE 04 JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Assessor Parlamentar da Câmara 

Municipal de Santo Estevão/BA e dá 

outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ESTEVÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Orgânica do Município, 

Constituição Federal e pela Lei Municipal nº 245/2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) JACIEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, 

maior, capaz, portador(a) do CPF nº 035.888.595-78 e Cédula de Identidade nº 

1134273444, SSP/BA, para exercer as atividades inerentes ao cargo de Assessor 

Parlamentar da Câmara Municipal de Santo Estevão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão, 

Estado da Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MARIO THOMAS ARAÚJO SANTIAGO 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 

Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 



 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 42, DE 04 JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Assessor Parlamentar da Câmara 

Municipal de Santo Estevão/BA e dá 

outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ESTEVÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Orgânica do Município, 

Constituição Federal e pela Lei Municipal nº 245/2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) NAILDA GOMES MACHADO, brasileira, 

maior, capaz, portador(a) do CPF nº 018.409.825-43 e Cédula de Identidade nº 

03679667-42, SSP/BA, para exercer as atividades inerentes ao cargo de Assessor 

Parlamentar da Câmara Municipal de Santo Estevão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão, 

Estado da Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MARIO THOMAS ARAÚJO SANTIAGO 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 

Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 



 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 43, DE 04 JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Secretário de Gabinete da Câmara 

Municipal de Santo Estevão/BA e dá 

outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ESTEVÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Orgânica do Município, 

Constituição Federal e pela Lei Municipal nº 245/2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) NILZA PEREIRA RAMOS DE JESUS, 

brasileira, maior, capaz, portador(a) do CPF nº 015.075.555-75 e Cédula de 

Identidade nº 08.824.636-16, SSP/BA, para exercer as atividades inerentes ao cargo 

de Secretário de Gabinete da Câmara Municipal de Santo Estevão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão, 

Estado da Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MARIO THOMAS ARAÚJO SANTIAGO 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 

Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 



 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 44, DE 04 JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Assessor Parlamentar da Câmara 

Municipal de Santo Estevão/BA e dá 

outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ESTEVÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Orgânica do Município, 

Constituição Federal e pela Lei Municipal nº 245/2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) DALMO CABRAL SILVA, brasileiro, maior, 

capaz, portador(a) do CPF nº 234.338.095-34 e Cédula de Identidade nº 136075371, 

SSP/BA, para exercer as atividades inerentes ao cargo de Assessor Parlamentar da 

Câmara Municipal de Santo Estevão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão, 

Estado da Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MARIO THOMAS ARAÚJO SANTIAGO 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 

Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 



 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 45, DE 04 JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

Chefe de RH da Câmara Municipal 

de Santo Estevão/BA e dá outras 

providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ESTEVÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Orgânica do Município, 

Constituição Federal e pela Lei Municipal nº 245/2009,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Senhor(a) LOUISE SILVA NORMANDIA, brasileira, 

maior, capaz, portador(a) do CPF nº 083.608.465-96 e Cédula de Identidade nº 

15.091.245-51, SSP/BA, para exercer as atividades inerentes ao cargo de Chefe de 

RH da Câmara Municipal de Santo Estevão. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.   

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão, 

Estado da Bahia, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

MARIO THOMAS ARAÚJO SANTIAGO 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Estevão 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ESTEVÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia. 

Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 




